
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍcIO EXECUTIVO N~ 4~’]. /2025/DLEG

Urugua ana, 21 de o.itubro de 2025.

A Sua Exce êicia o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento nQ 1467. da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário~ requerer a Vossa Excelên:ia que
determine, aos setores competentes, providências para cercamento e piltura das linhas
demarcatórias da quadra polieszortiva no bairro Cohabl.
2. A quadra, que é de asfalto, está sem as de~ arc- ões próprias para os espores.
Não possui travas ou tabelas, tão pouco furo para coloc- : ede.

Atenciosamente, /

7f 1Ver.JO~ C Gi
residente
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